ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que entre si fazem, de um lado a Bruna e Lúcia Telemarketing e Divulgações Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.170.122/0001-02, com sede na rua Jocelino de Oliveira Viana nº 150 sala 318 Alcântara – São Gonçalo Rio de Janeiro, neste ato representado pelo seu Sócio – Diretor Francisco Aguiar Lira, CPF nº 052.958.137-03 doravante denominada EMPRESA e de outro o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações, Transmissão de Dados e Correio Eletrônico, Telefonia Móvel Celular, Serviços Troncalizados de Comunicação, Radiochamadas, Telemarketing, Projeto, Construção, Instalação e Operação de Equipamentos e Meios Físicos de Transmissão de Sinal, Similares e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 33.955.956/0001-04, neste ato representado pelo seu Coordenador geral Luís Antônio Souza da Silva, CPF nº 599466527-49 com sede na Rua Morais e Silva nº 94 – Maracanã, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, doravante denominado SINTTEL-RJ,  observadas as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange todos os empregados da EMPRESA, em efetivo exercício em 1º de junho de  2007 e os que venham a ser admitidos durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA –DATA BASE

A Data Base da categoria profissional será 1º de junho.

DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA – PISO SALARIAL

O Piso Salarial de Operador de Telemarketing será de  R$ 522,16 (quinhentos e vinte e dois reais e dezesseis  centavos). 

Parágrafo único – Os demais cargos existentes na Empresa, serão remunerados  com o percentual de 7% (sete por cento) sobre o salário de maio de 2007.
 CLÁUSULA QUARTA  – PAGAMENTO SALARIAL
A empresa  efetuará o pagamento do salário de seus empregados, no 5º (quinto) dia útil de cada mês.

Parágrafo Primeiro: Quando o pagamento for efetuado mediante cheque ou depósito bancário, com exclusão do cheque salário e/ou cartão magnético, a EMPRESA estabelecerá condições para que os empregados possam descontar o cheque ou ir ao banco no mesmo dia em que for efetuado o pagamento, sem que seja prejudicado o seu horário de almoço.

Parágrafo Segundo: Caso o último dia útil coincida com sábado, domingo e/ou feriado, a EMPRESA fará  o pagamento no primeiro dia útil antecedente.

CLÁUSULA QUINTA – CORREÇÃO DO PAGAMENTO

No caso de ocorrência de erro administrativo que venham a prejudicar financeiramente qualquer empregado, a EMPRESA se obrigará a fazer o ressarcimento no máximo em 3 (três) dias úteis depois de comprovado o  fato. 

DA RELAÇÃO DO TRABALHO

CLÀUSULA SEXTA -  COMISSÂO DE CONCILAÇÃO PRÈVIA

A EMPRESA adere à Comissão de Conciliação Prévia do Setor de telecomunicações, instituída pela Convenção Coletiva de Trabalho SINTTEL-RJ – SINDIMEST, comprometendo-se, a partir da assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho, a comparecer sempre que for notificada.

CLÁUSULA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

A duração da jornada semanal de trabalho é de 44 (quarenta e quatro) horas, aplicada a todos os segmentos da EMPRESA, com exceção das categorias onde seja exigida por lei jornada diferenciada.

Parágrafo Primeiro: A jornada efetiva de trabalho dos Operadores de Teleatendimento (call centers) será de 6 (seis) horas,  assegurado a esses empregados um intervalo diário para repouso de 20 (Vinte) minutos e duas pausas de 10 (dez) minutos, dentro da jornada de trabalho contratada, conforme determina o Anexo II da NR 17 do MTE. Na impossibilidade de praticar o intervalo no horário previsto por estar atendendo um cliente, o empregado terá direito de praticar o intervalo em seguida.

CLÀUSULA OITAVA – SALVAGUARDA PARA EMPREGADOS PORTADORES DE DOENÇAS DEGENERATIVAS OU CONTAGIOSAS

Os empregados portadores de doenças degenerativas ou contagiosas não poderão ser demitidos imotivadamente e sua situação deverá ser analisada em conjunto pela EMPRESA e o SINTTEL/RJ.

DOS BENEFICIOS E VANTAGENS

CLÁUSULA NONA –  AUXÍLIO - REFEIÇÃO

A EMPRESA se responsabilizará pelo fornecimento de refeições aos empregados, seja na forma de lanche ou almoço, de acordo com o turno trabalhado.

Parágrafo primeiro: Participação do empregado: R$ 8,00  (oito reais) para os empregados que lancham na empresa e, R$ 13,00  (treze reais) para os empregados que almoçam na empresa.
CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A EMPRESA remunerará a hora extra realizada de segunda a sábado, com um adicional de 50% (cinqüenta por cento). Aos domingos, feriados e dias compensados, o adicional será de 100% (cem por cento).

Parágrafo Primeiro: As horas extras serão pagas juntamente com o salário do mês e seus valores terão como base  de cálculo o salário do mês do pagamento.

Parágrafo Segundo: As horas extras após o fechamento da folha do mês em curso serão incluídas na folha de pagamento do mês subseqüente

.Parágrafo Terceiro: As horas extras trabalhadas durante o ano serão computadas para efeito de cálculo das férias e 13º salário.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO

A EMPRESA poderá adotar sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho, nos termos da Portaria nº 1120, de 08/11/95 do Ministério do Trabalho, compreendendo os seguintes critérios:

a) Fica autorizada a dispensa de marcação do controle de ponto nos intervalos para refeição;

b) Poderá ser dispensado o envio do controle de ponto nos casos de cumprimento normal dos horários, sendo exigida a marcação somente nos casos em que o empregado não cumprir a jornada na sua totalidade ou realizar horas extras;

c) O sistema alternativo aqui previsto implica na presunção do cumprimento integral da jornada de trabalho quando não houver nenhum registro de exceção previsto no item anterior, ou seja, faltas, atrasos ou horas extras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA

A EMPRESA  complementará, a partir do décimo sexto dia de afastamento, o benefício previdenciário “Auxilio Doença” em 100% (cem por cento), observando  o limite de salário líquido mensal do empregado, no período do máximo de 180 (cento e oitenta) dias excluídos os contratos por período de experiência. 

Parágrafo Primeiro: Para o recebimento da complementação , o empregado deverá:

a) submeter-se à perícia médica da empresa oi em local por ela credenciado;

b) apresentar, á área de recursos Humanos, os comprovantes de recebimento do benefício do INSS, enquanto perdurar o auxílio-doença.

Parágrafo Segundo:  Caso o valor do benefício pago pelo INSS, seja igual ou superior ao salário base do associado, a EMPRESA  fica desobrigada a realizar  a realizar a complementação, nos termos do caput desta cláusula.

Parágrafo Terceiro: Aplica-se o aqui disposto à complementação do salário base no afastamento em gozo de licença maternidade pela Previdência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO

A EMPRESA concederá, a requerimento do empregado, por ocasião das férias, antecipação a título  de adiantamento do 13º salário, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário proporcional ao número de meses trabalhados no ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE GRAVIDEZ

 A empregada que dentro dos 60 dias posteriores à dispensa comunicar à EMPRESA, por escrito, seu estado de gestação, desde que comprovada a concepção antes da dispensa, será reintegrada aos quadros funcionais da EMPRESA, deduzindo-se por conta dos salários do período de afastamento os valores recebidos no instrumento de rescisão contratual.

Parágrafo primeiro: Nos casos de saldo a favor da EMPRESA, o mesmo será objeto de desconto no salário em três parcelas.

Parágrafo segundo: Não havendo a comunicação nos termos estabelecidos no caput, não fará jus a empregada a nenhuma indenização ou a qualquer outro direito decorrente do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO-CRECHE

A EMPRESA concederá as empregadas, com aos filhos até de12 meses de vida, Auxílio Creche sem comprovação, no valor mensal de até R$ 60,00 (sessenta reais).

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – AUXÍLIO – CRECHE PARA  DEPENDENTE EXCEPCIONAL

A EMPRESA concederá reembolso para o filho de empregado ou dependente a ele equiparado (assim entendidos filho (a), enteado (a) ou menor sob guarda legal ou judicial), correspondente ao valor mensal de até R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo Primeiro: O reembolso excepcional será concedido, na forma especificada nesta cláusula, desde que o beneficiado esteja efetivamente caracterizado como excepcional, mediante a apresentação de relatório de avaliação diagnostica, assinado por profissional habilitado para esse fim e reconhecido pelo serviço médico da empresa.

Parágrafo Segundo: Fica conceituado que “excepcional’ é a pessoa portadora de problema estrutural ou congênito, que compromete sua educação, desenvolvimento e/ou ajustamento ao meio familiar e social, caracterizando-a como excepcional. A excepcionalidade será caracterizada seguindo os tipos de deficiência a seguir relacionados”.

A) Mental: deficiência intelectual leve, moderada ou severa;

B) Distúrbio de conduta: dificuldade de atenção e aprendizado, problemas de psicomotricidade, agitação, excetuando-se os casos de origem exclusivamente emocional;

C) Física: afecção muscular e/ou ortopédica;

D) Sensorial: Auditiva ou visual;

E) Paralisação cerebral: deficiência física com deficiência neurológica;

F) Múltipla: associação de duas ou mais das deficiências acima indicadas.

Parágrafo Terceiro: O reembolso excepcional será concedido ao empregado, de acordo com esta cláusula e parágrafos integrantes, enquanto perdurar o atendimento especializado e a condição de empregado. 

Parágrafo quarto: Por se tratar de mera liberalidade e pelo seu caráter social, o reembolso excepcional não será considerado como salário, não se integrando à remuneração para nenhum efeito legal. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – EMPRÉSTIMO DE FÉRIAS

É facultada ao empregado, no mês do retorno das férias, a obtenção de um empréstimo no valor correspondente a 1 (um) salário nominal mensal, mediante as seguintes condições:

a) o empréstimo será concedido uma única vez para cada período aquisitivo;

b) os empregados manifestarão por escrito sua opção pelo empréstimo, pelo menos 30 dias antes do início das férias;

c) o referido empréstimo será descontado em 10 (dez) parcelas iguais e sem juros, mensais e sucessivas, a partir do mês subseqüente ao retorno das férias;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – INCENTIVO AO TRABALHADOR

A EMPRESA concederá, a título de incentivo ao trabalhador, uma premiação por cumprimento de meta, sendo esta, um final de semana em uma das colônias de férias do Sinttel/RJ.

Parágrafo único: A EMPRESA sorteará 1 (um) empregados por mês, com direito a acompanhante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - LICENÇA PARA EMPREGADOS ADOTANTES

A EMPRESA concederá licença remunerada às empregadas que, na forma legal, venham a adotar crianças na faixa etária de:

a) 0 (zero) a 1 (um) ano de idade com licença de 120 (cento e vinte) dias;

b) 1 (um) ano e 1 (um) mês até 4 (quatro) anos, concederá licença de 60 (sessenta) dias;

c) 4 (quatro) anos e 1 (um) mês até 8 (oito) anos, concederá licença remunerada de 30 (trinta) dias;

d) Acima de 8 (oito) anos, concederá uma licença de 5 dias úteis.

Parágrafo Primeiro: Para efeito da concessão da licença prevista nesta cláusula, o início do benefício dar-se-á a partir da data da inscrição no Registro Civil, da sentença judicial que conceder a adoção ou do termo de guarda, inclusive de caráter provisório.

Parágrafo Segundo: Nos casos em que a guarda provisória não for renovada, a empregada fica obrigada a retornar imediatamente ao trabalho.

Parágrafo Terceiro: Para o caso do empregado adotante será concedida uma licença de 5 dias úteis, independentemente da faixa etária da criança adotada, nos termos do parágrafo primeiro.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ASSISTÊNCIA MÉDICA

A EMPRESA oferecerá planos de assistência médica com a participação de 50% (cinqüenta por cento) para o empregado,  e 100% (cem por cento) para o dependente

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

A EMPRESA oferecerá plano de assistência odontológica a seus empregados, em regime de adesão, ficando o custo do plano, para o titular e dependentes, de total responsabilidade do empregado.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – AVISO PRÉVIO PARA EMPREGADOS MAIORES DE 45 ANOS

Aos empregados com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ou mais, fica garantido um aviso prévio de 50 (cinqüenta) dias, acrescido de mais 1 (um) dia por ano completo de trabalho na EMPRESA, desde que no momento do desligamento o empregado trabalhe há pelo menos 5 (cinco) anos na EMPRESA.

Parágrafo Único: Não serão considerados para o cômputo dos 5 (cinco) anos previstos no caput dessa cláusula, os eventuais períodos em que o contrato de trabalho esteve suspenso por força do empregado estar em gozo de auxílio junto ao INSS.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – TREINAMENTO

A EMPRESA aplicará programas de treinamento, objetivando o aperfeiçoamento profissional, a todos os seus empregados, sempre que identificar esta necessidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –CORREÇÃO DO PAGAMENTO

No caso de ocorrência de erro administrativo que venham a prejudicar financeiramente qualquer empregado, a EMPRESA se obrigará a fazer o ressarcimento no máximo em 3 (três) dias úteis depois de comprovado o  fato. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ATESTADO DE AFASTAMENTO E SALÁRIO (AAS)
A EMPRESA se obriga ao fornecimento de atestado de afastamento e salário (AAS), por ocasião da ruptura do contrato de trabalho. Quando solicitado o AAS pelo empregado no curso do contrato, deverá o mesmo se fornecido no prazo de 5 (cinco) dias a partir do período.

DA SAÚDE DO TRABALHADOR

CLÁUSULA  VIGÉSIMA SÉTIMA - EXAME DEMISSIONAL

A EMPRESA encaminhará seus empregados para realização do exame médico demissional imediatamente após a notificação da rescisão contratual, não podendo ser utilizado, para este fim, exame periódico, ainda que recente, ou exame de retorno ao trabalho.

 CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – EMPREGADOS TOXICÔMANOS OU ALCOOLATRAS

A EMPRESA encaminhará os empregados a grupos de apoio especializado, não podendo ser demitidos imotivadamente sem prévia análise conjunta com o SINTTEL/RJ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA -  ENTREGA DE ATESTADO MÈDICO

O empregado deverá entregar o atestado médico 72 (setenta e duas) horas a partir do evento. Em caso de impossibilidade de entrega pelo empregado, o mesmo deverá entrar em contato com o seu gerente para ajuste da  entrega que poderá ser feita por terceiros ou entregue no primeiro dia de retorno ao trabalho. 

CLÁUSULA  TRIGÉSIMA – MEDIDAS DE PROTEÇÃO

A EMPRESA adotará medidas de proteção das condições d higiene e segurança no trabalho e se compromete a fornecer ao SINTTEL/RJ, quando devidamente justificado, o pedido, relatórios sobre condições de trabalho de seus empregados.

CLÀUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -  COMUNICAÇÂO DE ACIDENTE DE TRABALHO

Na hipótese de acidente de trabalho e em caso de morte de por acidente de trabalho, a EMPRESA emitirá a CAT até o 2º (segundo) dia útil e até  1º (primeiro) dia útil respectivamente, subseqüentes ao dia da ocorrência, encaminhando cópia ao SINTTEL/RJ no mesmo prazo;

RELAÇÔES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

As homologações das rescisões dos contratos de trabalho dos empregados da EMPRESA, ainda que o tempo de serviço inferior a 1 (um) ano, serão feitas na Sede do SINTTEL/RJ.

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA  - MENSALIDADE E CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

 A EMPRESA descontará, em folha de pagamento, as mensalidades sindicais e demais contribuições devidas ao SINTTEL/RJ, desde que autorizadas pelo empregado e/ou aprovadas em Assembléia da Categoria Profissional e as repassará ao SINTTEL/RJ até o 10º (décimo) dia subseqüente ao do pagamento de salários dos empregados. 

Parágrafo Primeiro: Com fundamento em decisões emanadas da Assembléia Geral, a EMPRESA efetuará desconto de 1% ( um por cento) dos salários dos empregados abrangidos por este Acordo Coletivo, sob as condições estabelecidas no Estatuto Social do SINTTEL/RJ, garantido aos mesmos o direito de, a qualquer tempo, manifestar sua oposição, por escrito, perante o SINTTEL/RJ

Parágrafo Segundo: A EMPRESA informará ao SINTTEL/RJ, mensalmente, através de relatório descritivo, por meio magnético ou e-mail, os nomes completos e valores descontados dos associados/contribuintes.

Parágrafo Terceiro: A EMPRESA encaminhará ao SINTTEL/RJ, no mês de Abril/2008, listagem contendo o nome dos empregados e o valor da respectiva contribuição sindical recolhida a favor do SINTTEL/RJ e, ainda, listagem idêntica referente a descontos efetuados em favor de outros sindicatos de categoria profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA   - QUADRO DE AVISO

A EMPRESA concorda coma afixação, no Quadro de Avisos dos locais de trabalho, de comunicados de interesse dos empregados sendo vedada à divulgação de material político partidário e/ou com ofensas pessoais a quem quer que seja.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA  – MULTA POR DESCUMPRIMENTO
Em caso de descumprimento de quaisquer disposições contidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho, à parte prejudicada notificará a outra para regularizar a inadimplência no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

Parágrafo Único: Não respeitando a parte infratora o prazo estabelecido nesta cláusula, sem justificativa aceitável, ficará a mesma obrigada ao pagamento de multa  única correspondente ao valor de 10% (dez por cento) do Piso Salarial estabelecido na Cláusula Terceira deste Acordo, por empregado prejudicando, revertida em favor dos mesmos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -   VIGÊNCIA

As condições estabelecidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho terão vigência de 12 (doze) meses, com início em 1º de junho de 2007  á  31 de maio de 2008. 

CLÁUSULA  TRIGÉSIMA SÉTIMA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes do presente Acordo Coletivo.

E por estarem devidamente acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 05 (cinco) vias de inteiro e igual teor e forma, para um só efeito, procedendo a seu encaminhamento para o depósito, registro e arquivamento da Delegacia Regional do Trabalho.

     



Rio de Janeiro, 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações, Transmissão de Dados e Correio Eletrônico, Telefonia Móvel Celular, Serviços Troncalizados de Comunicação, Radiochamadas, Telemarketing, Projeto, Construção, Instalação e Operação de Equipamentos e Meios Físicos de Transmissão de Sinal, Similares e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Rio de Janeiro – SINTTEL-RJ
    

                        Luis Antônio Souza da Silva

                                   
  CPF nº 599.466.527-46

   Coordenador Geral

Bruna e Lúcia Telemarketing e Divulgações Ltda-ME

Francisco Aguiar Lira

CPF nº 052.927.137-03

Sócio Diretor
